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Questão 1 

Sobre os principais conceitos do regime constitucional das despesas públicas, responda: 

a. Discorra sobre os aspectos jurídicos da despesa pública no Brasil. (até 1,0 ponto) 

b. Existem diferenças entre o princípio da legalidade na despesa em contraposição ao mesmo princípio na receita 

tributária? (até 1,0 ponto) 

c. Como funciona a limitação de despesas primárias na Constituição e em lei complementar. (até 1,0 ponto) 

d. Considerando as despesas realizadas por ordem judicial, diferencie o regime jurídico das que determinam obrigações 

de fazer das que determinam obrigações de dar, dissertando sobre estas e sua regulamentação na Constituição. (até 1,0 

ponto) 

e. Explique as funções das despesas públicas na busca dos objetivos fundamentais da República brasileira. (até 1,0 ponto) 

 

Questão 2 

Sobre a Constituição Financeira, responda: 

a. Explique o conceito de Constituição Financeira a partir da diferença entre constituição formal e material. (até 1,0 ponto)  

b. Como a Constituição Financeira se relaciona com o Estado Democrático de Direito e respectivos princípios e quais os 

pressupostos para a interpretação do Direito Financeiro. (até 1,0 ponto) 

c. Discorra sobre a atividade financeira do Estado e como a Constituição Financeira ordena as receitas públicas. (até 1,0 

ponto) 

d. Como a Constituição distribui o produto arrecadado no modelo de federalismo cooperativo equilibrado que caracteriza 

as relações entre as unidades federativas? (até 1,0 ponto) 

e. Explique o conceito de orçamento impositivo à luz da Constituição Financeira, quais são as limitações para emendas 

parlamentares e como se caracterizam os regimes de modificação da lei orçamentária. (até 1,0 ponto) 


